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RESOLUÇÃO Nº 39/2016 

 

Recursos de resultado de análise 

socioeconômica que indeferiu matrícula. 

 

 

O Conselho Superior da Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o que consta dos processos abaixo 

relacionados e o que foi deliberado em sua reunião ordinária do dia 01 de julho de 2016: 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. INDEFERIR os recursos dos processos abaixo relacionados que tratam do resultado 

da análise socioeconômica que indeferiu matrícula: 

 

Nº DO PROCESSO INTERESSADO 

23071.008380/2016-68 BÁRBARA MARTINS DOS 

SANTOS CAÇÃO 

23071.010855/2016-86 DAVI LOUREIRO DE PAULA 

23071.009930/2016-66 GABRIEL HENRIQUE 

DAMASCENO 

23071.008285/2016-64 GABRIEL MENICUCCI 

GANDRA 

23071.007849/2016-41 LUCAS CARETTA CAETANO 

23071.007853/2016-18 ROBERTA IANCA PEREIRA DE 

SOUZA 

23071.009561/2016-10 THAISA APARECIDA MARTINS 

DE MILETO 

23071.007897/2016-30 VANESSA DOS SANTOS 

CARVALHO 

 



Art. 2º - DEFERIR, por unanimidade, os recursos dos processos abaixo relacionados que 

tratam do resultado da análise socioeconômica que indeferiu matrícula: 

 

Nº DO PROCESSO INTERESSADO 

23071.009506/2016-11 AMANDA BATISTA DOS 

SANTOS 

23071.008379/2016-33 ANA AMÁLIA CARVALHO 

LOUREIRO 

23071.009927/2016-42 ANA FLAVIA DA SILVA 

ROCHA 

23071.008301/2016-19 CAMILA GIOVANNA DIAS DA 

SILVA 

23071.009549/2016-05 GABRIEL MEIRELES DE 

ARRUDA  

23071.008405/2016-23 GABRIEL VICTOR PEREIRA 

DA CRUZ 

23071.007843/2016-74 GIULIA CARVALHO FRITIS 

23071.007846/2016-16 LÍVIA MARIA SILVA SANTOS 

GOUVEÂ DA ROCHA 

23071.007852/2016-65 LUCAS DA FONSECA BASTOS 

23071.008033/2016-35 MARIA AYUMI ANTUNES 

SATO 

23071.009557/2016-43 MARIA EDUARDA PEREIRA 

DE SOUZA  

23071.007910/2016-51 NICOLAS VILLELA DE 

CASTRO 

23071.008038/2016-68 OTÁVIO HENRIQUE DE SOUZA 

23071.007854/2016-54 WEBERSON CARLOS DE 

ALMEIDA JÚNIOR 

 

 Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Juiz de Fora, 04 de julho de 2016. 

 

 

 

Rodrigo de Souza Filho  

Secretário Geral 

 

 

 

Marcus Vinicius David  

Presidente do CONSU 

 

 


